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AUTORIZA AO EXECUTIVO NO}íTNAR LOGRÂDOUROS PÚBLI
COS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mi-
nas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal
sanclono e promulgo a seguinte lei:

Artigo la - Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado a nominar as ruas de nes 03, 05 e 08, bem como as aveni
das central e a de acesso, pertencentes ao Parque Residencial do

Pires. -Os logradouros ficam, assim, denominados:
Rua 03 - Rua da Cruzul;
Rua 05 - Rua Maria Delfina de Freitas;
Rua 08 - Rua ldalter Calazans de Freitas;
Av. CêntrâI - Av. Antônio Fernandes da Costa;
Av. de acesso - Alameda M.B.R.
Artigo 2e - Revogadas as disposições em contrá-

rio, esta lel entrará em vigor na data de sua pubticação.
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Pre to Munici

H d Fernandês I.aga
Secretário tjlunicipal de Governo
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